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INDICAÇÃO 023/2026 

Indica ao Prefeito Municipal, a realização de 

levantamento, cadastro e registro oficial dos pontos de 

ônibus do Município de Indaiatuba, com identificação dos 

locais desprovidos de abrigo para passageiros. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal, a realização de levantamento, cadastro e registro oficial dos pontos de 

ônibus do Município de Indaiatuba, com identificação dos locais desprovidos de 

abrigo para passageiros. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

    
  O transporte coletivo é um serviço essencial e amplamente utilizado pela 
população do Município de Indaiatuba, sendo fundamental que seus pontos de parada 
ofereçam condições mínimas de conforto, segurança e proteção aos usuários. 
 
  Atualmente, verifica-se que diversos pontos de ônibus no município já contam 
com abrigos adequados, com cobertura e assentos, enquanto outros ainda se 
encontram desprovidos dessa infraestrutura básica, obrigando os passageiros a 
aguardarem o transporte expostos ao sol, à chuva e a outras intempéries. 
 
  A presente indicação tem por objetivo, de forma específica, a realização de 
levantamento, cadastro e registro oficial de todos os pontos de ônibus existentes no 
município, identificando aqueles que possuem abrigos para passageiros e aqueles que 
não dispõem dessa estrutura.  
 
  Tal levantamento é medida indispensável para o adequado planejamento do 
Poder Executivo, permitindo a organização de ações futuras voltadas à implantação de 
abrigos em todos os pontos de ônibus e em todos os bairros da cidade, de maneira 
gradual, equitativa e eficiente. 
 
  Ressalta-se que o pedido não visa a execução imediata das obras, mas sim a 
obtenção de dados técnicos e atualizados que possibilitem a definição de prioridades, a 
estimativa de custos e a elaboração de políticas públicas voltadas à melhoria da 
mobilidade urbana e da qualidade de vida da população. 
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  Certo da compreensão de V. Exa. e diante de tal necessidade, aguardo 
atendimento da presente indicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 2026. 

 

 

          
                         HÉLIO RIBEIRO 

                               Vereador 


